
Ação Direta de Inconstitucionalidade
Decisões Transitadas em Julgado

Processo nº 8000311-50.2016.8.24.0000 - Direta de Inconstitu-
cionalidade
Relator: Desembargador Francisco Oliveira Neto
Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
OAB
Requerido: Prefeito do Município de Vidal Ramos
Ariani da Silva Saturnino OAB 48257/SC

DECISÃO:

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado para decla-
rar a inconstitucionalidade do art. 102 da Lei Complementar n. 
36, de 1º de dezembro de 2010, do Município de Vidal Ramos, 
com atribuição de efeitos "ex nunc" após o decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias da publicação desta decisão, condenando 
a municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios em 
benefício da Curadora Especial nomeada, na importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 85, § 2º, c/c 
§ 8º, do CPC/15.
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